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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

00003/2020 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de engenharia 
para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA OTIMIZAÇÃO COMERCIAL DO 
MERCADO PÚBLICO DE CONDE/PB. LICITANTE HABILITADO: 
CONSTRUTORA SBG - EIRELI. Fica concedido prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação de habilitação, conforme 
artigo 48, §3° da lei n° 8.666/93. Dos atos decorrentes do procedimento 
licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. Informa ainda que os autos do processo estão 
com vista franqueada no setor de licitação, observados os procedimentos 
internos. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Municipal de Licitação, Rodovia PB 018 - Km 3,5, S/Nº - Centro - Conde - 
PB, no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis exclusivamente pelo 
E-mail: licita@conde.pb.gov.br.  
 

Conde - PB, 21 de Julho de 2020. 
 

JOSE ELI BERNARDES PORTELA 
Presidente da Comissão 

 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

mailto:licita@conde.pb.gov.br

